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NOTÍCIAS TJRJ 

 
Mês da Conciliação do TJRJ supera os 60% de acordos nos três 

primeiros dias 
 
Justiça condena empresa aérea a indenizar passageiros 

 
Justiça decreta prisão temporária de envolvidos em tráfico na Cidade 

Alta 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Recurso sobre leis municipais que proíbem sacolas plásticas tem 
repercussão geral 
 

O Plenário Virtual, por unanimidade, que há repercussão geral na matéria 

tratada no Recurso Extraordinário (RE) 732686, que discute a constitucionalidade de lei do Município de Marília 

(SP) que exige a substituição de sacos e sacolas plásticas por material biodegradável. Segundo o relator do RE, 

ministro Luiz Fux, a questão requer um posicionamento definitivo do STF, “para pacificação das relações e, 

consequentemente, para trazer segurança jurídica aos jurisdicionados”, uma vez que há diversos casos em que 

se discute matéria análoga. 

 

O recurso foi interposto pelo procurador-geral de Justiça de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

estado (TJ-SP) que considerou inconstitucional a lei municipal, por ser resultante de projeto de lei de autoria de 

vereador, quando deveria ter sido iniciada pelo prefeito municipal. Segundo o TJ, o Estado de São Paulo já editou 

Leia no portal do TJRJ 
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normas relativas à proteção ambiental sem dispor sobre a obrigação ou a proibição do uso de sacolas plásticas, 

nem diferenciando umas das outras, e “descabe aos municípios imiscuírem-se na edição de linha diversa, como 

o fez o Município de Marília”. 

 

No recurso, o procurador-geral de Justiça alega que o município tem competência administrativa e legislativa 

para promover a defesa do meio ambiente e zelar pela saúde dos indivíduos, e que a lei declarada 

inconstitucional pelo TJ-SP visa à defesa do meio ambiente e do consumidor, não invadindo a esfera de 

competência reservada ao chefe do Poder Executivo. Ainda segundo o procurador, o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado é direito constitucional fundamental, e sua proteção cabe a todos os entes da 

federação. 

 
Manifestação 

 

Ao se manifestar pela repercussão geral do tema, o ministro Luiz Fux assinalou que a questão constitucional 

trazida no recurso diz respeito a uma controvérsia formal – a possibilidade de município legislar sobre meio 

ambiente – e uma controvérsia material, por ofensa aos princípios da defesa do consumidor, da defesa do meio 

ambiente e do direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

 

Para Fux, é louvável a preocupação dos municípios quanto à redução de sacos plásticos. “O descarte das 

sacolas plásticas é um dos principais responsáveis pelo entupimento da drenagem urbana e pela poluição 

hídrica, sendo encontradas até no trato digestivo de alguns animais”, afirmou. “Além disso, elas contribuem para 

a formação de zonas mortas de até 70 mil km² no fundo dos oceanos”. 

 

No entanto, o ministro sustenta que a questão deve ser tratada “com a complexidade devida”, ponderando que a 

proibição das sacolas plásticas nocivas ao meio ambiente, cumulada com a obrigatoriedade de substituição por 

outro tipo de material, pode se tornar excessivamente onerosa e desproporcional ao empresário. “O pluralismo de 

forças políticas e sociais na sociedade contemporânea impõe que se promova uma ponderação de princípios, de 

modo a conciliar valores e interesses diversos e heterogêneos”, afirmou. 

 

Com esses argumentos, o ministro concluiu que a matéria transcende os limites subjetivos da causa por 

apresentar questões relevantes dos pontos de vista social e econômico, relativas ao direito à consecução da 

política ambiental. “É que, de acordo com o recorrente, a questão subtrai relevante expediente de concretização 

de resultados, inviabilizando a utilização de um instrumento eficaz de conscientização e proteção ambiental e, por 

outro lado, a obrigatoriedade no cumprimento da norma pode violar o princípio da defesa do consumidor, caso se 

entenda que o município se substitui ao empresário ao delinear a forma de prestação de serviço a ser oferecido 

pela empresa”, assinalou. 

 

Processo: RE 732686 

Leia mais... 
 

Suspensa decisão que rejeitou denúncia de lesão corporal contra mulher após retratação da 
vítima 
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O ministro Dias Toffoli deferiu liminar na Reclamação (RCL) 28387 para suspender decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que rejeitou denúncia de crime de lesão corporal contra uma mulher 

em razão da retratação da vítima. Em análise preliminar do caso, o ministro verificou que o ato atacado afronta 

decisão do Supremo que assentou a natureza incondicionada da ação penal em casos de crime de lesão 

praticado contra a mulher no ambiente doméstico. 

 

Na RCL, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ) narra que o TJ-RJ manteve decisão do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, da Comarca de Petrópolis (RJ), que considerou que a 

ação penal estaria sujeita à representação da vítima. Segundo explicou o MP-RJ, o juízo de primeira instância 

aplicou, para o crime de violência doméstica, o disposto no artigo 88 da Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 

Especiais), que condiciona a ação penal pública para os crimes de lesão corporal leve e culposa à 

representação. 

 

O MP sustentou que as decisões tanto da primeira instância quanto do TJ-RJ desrespeitam o entendimento do 

STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4424 e da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 19. Pediu assim a concessão de liminar para suspender os atos atacados e, no 

mérito, sua cassação e o prosseguimento da ação penal na instância de origem. 

 

O relator, ministro Dias Toffoli, concluiu ser plausível a alegação de ofensa à decisão do Supremo nas ações em 

questão. Lembrou que o Plenário, na ocasião, assentou não ser aplicável aos crimes tratados pela Lei 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha) as disposições da Lei 9.099/1995, “de maneira que, em se tratando de lesões 

corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa, praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação 

penal cabível seria pública incondicionada”. 

 

Processo: Rcl 28387 

Leia mais... 
 

Ministro nega mandado de segurança a ex-subprocuradora-geral da Justiça Militar acusada de 
improbidade administrativa 

 

O ministro Gilmar Mendes cassou decisão liminar que havia suspendido os efeitos de ato do Conselho Nacional 

do Ministério Público (CNMP) que puniu uma integrante do Ministério Público Militar. O órgão considera que a 

interrupção de férias sem retorno às atividades configura ato de improbidade administrativa. O relator negou 

Mandado de Segurança (MS 32722) por considerar possível a aplicação da sanção disciplinar de demissão pela 

Administração Pública, com a posterior conversão em pena de suspensão, condicionada à sentença com trânsito 

em julgado. 

 

O CNMP aplicou à então subprocuradora-geral a pena de demissão. Posteriormente, converteu a pena de 

demissão em suspensão, por 45 dias, por entender que a Constituição Federal só permite a demissão de 

membros vitalícios do Ministério Público mediante sentença judicial transitada em julgado, nunca por decisão de 

natureza administrativa. 

A defesa sustenta que a Constituição da República só permite a imposição de perda do cargo e de demissão aos 

membros vitalícios do Ministério Público mediante sentença judicial transitada em julgado, ainda que a pena de 
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demissão seja substituída por suspensão temporária. 

 

Em janeiro de 2014, no exercício da presidência do Supremo, o ministro Ricardo Lewandowski concedeu o 

pedido de liminar para suspender os efeitos da penalidade aplicada. 

 
Relator 

 

Ao cassar a decisão liminar, o relator confirmou que, de acordo com o regime jurídico a que estão submetidos os 

membros do Ministério Público (Lei Complementar 75/1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União), a 

perda definitiva do cargo está condicionada ao trânsito em julgado de sentença proferida em ação civil proposta 

pelo procurador-geral da República. “Isso se dá porque a Administração, ao aplicar a pena de demissão, 

manifesta a incompatibilidade entre a permanência do agente público no exercício de suas funções e a 

necessidade de garantir-se a regularidade do serviço público, em cumprimento ao regime jurídico estabelecido. 

No entanto, o afastamento definitivo do agente ministerial de suas funções, com a perda do cargo e as garantias 

a ele inerentes, só se efetiva após aquela condição específica”, esclareceu. 

 

Em observância à garantia da vitaliciedade dos membros do Ministério Público (artigo 128, parágrafo 5º, inciso I, 

da Constituição), observa o relator, no caso da sanção de demissão, tanto a LC 75/93 quanto o Regimento 

Interno do CNMP dispõem que, embora sua aplicação decorra de processo disciplinar, sua eficácia dependerá do 

ajuizamento de ação civil. 

 

Assim, o relator negou o mandado de segurança, cassando a decisão liminar antes concedida, e concluiu pela 

possibilidade de aplicação da sanção disciplinar. 

 

Processo: MS 32722 

Leia mais... 
 

OAB questiona dispositivo do Código Penal que tipifica delito de desacato a agente público 

 

O ministro Luís Roberto Barroso é o relator da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

496, ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) para questionar o artigo 331 do Código Penal (Decreto-Lei 2.848/1940), que tipifica o delito de desacato a 

funcionário público no exercício da função. 

 

De acordo com a entidade, a norma questionada prevê a imposição da pena de detenção ou de multa em 

decorrência da prática do crime de desacato. Contudo, salienta a ação, o que se verifica é que o dispositivo legal 

não especifica a conduta de desatacar, trazendo uma normatização extremamente vaga. Como decorrência 

dessa imprecisão, o tipo penal do desacato tem reprimido a liberdade de expressão de cidadãos, que são 

intimidados a não se manifestar diante de condutas praticadas por agentes públicos, por receio de incorrer no 

tipo previsto no artigo 331, frisa a entidade. 

 

Nesse sentido, a OAB lembra que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos considera que as normas 

nacionais que tipificam o crime de desacato são incompatíveis com o artigo 13 da Convenção Americana sobre 
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Direitos Humanos, título que tutela justamente a liberdade de expressão. 

 

Para a entidade, a norma viola, ainda, o princípio republicano, que pressupõe a igualdade formal entre as 

pessoas, a eleição dos detentores do poder político, a responsabilidade do chefe de governo e/ou de Estado, 

impondo-se a prestação de contas de suas condutas. O crime de desacato, ao coibir a contestação dos cidadãos 

às atitudes dos agentes estatais, mostra-se em dissonância com o referido princípio, pois enfraquece a 

prerrogativa do cidadão de fiscalizar as atividades dos agentes públicos, ressalta a autora da ação. 

 

Outros preceitos constitucionais violados são os da legalidade e da igualdade e do Estado Democrático de 

Direito, conclui a OAB, ao pedir a concessão de liminar para que se afaste a aplicação do artigo 331 do Código 

Penal, suspendendo-se investigações, inquéritos e ações penais nas quais haja imputação desse delito. No 

mérito, pede que se declare a não recepção do dispositivo pela ordem constitucional vigente. 

 

Processo: ADPF 496 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Companheira de detento que tentou levar maconha ao presídio continua com visitas proibidas  
 

A Sexta Turma manteve decisão que negou a um preso, condenado por tráfico de drogas, o direito de receber 

visitas de sua companheira. O colegiado considerou o fato de que a mulher está cumprindo penas restritivas de 

direitos por ter tentado entrar no presídio com drogas escondidas no corpo. 

 

O caso aconteceu no Distrito Federal. A companheira do apenado tentou entrar no complexo penitenciário com 

91,77 gramas de maconha e foi condenada a cumprir penas restritivas de direitos. 

 

O relator do recurso interposto pelo preso, ministro Rogerio Schietti Cruz, reconheceu que as turmas de direito 

penal do STJ não têm uma posição unificada sobre ser ou não justificativa idônea para obstar o direito de visita o 

fato de o visitante estar cumprindo pena. 

 

Análise casuística 

 

“As diferenças nos julgados existem porque é a análise casuística de cada processo de execução – e de suas 

peculiaridades – que irá definir a possibilidade, ou não, de restrição do direito de visita do preso”, afirmou o 

relator. 

 

No caso apreciado, o ministro entendeu que o direito de visitação não foi restringido apenas porque a 
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companheira cumpre penas restritivas de direitos, mas porque tentou ingressar no estabelecimento prisional com 

o objetivo de levar drogas ao sentenciado, o que seria prejudicial à sua ressocialização. 

 

“Não se trata de mera presunção. A companheira do recorrente violou regulamento de ingresso em presídio e, 

com essa atitude, colocou em risco a reeducação do apenado, bem como a ordem e a disciplina internas, 

independentemente de a conduta vir a ser reconhecida como tráfico de drogas”, disse o ministro. 

 

Segundo Schietti, mesmo comportamentos que não configuram ilícito penal, mas que são atentatórios às regras 

de visitação, podem ensejar restrição, suspensão ou cancelamento do direito de visita, como estar sob ação de 

bebida alcoólica ou substância entorpecente durante a visita, ou ainda incitar atos de indisciplina dos internos. 

 

“Existem normas para a visitação aos custodiados nos estabelecimentos penais, as quais não podem ser 

violadas sem nenhuma consequência prática”, concluiu o relator. 

 

Processo: REsp 1690426 

Leia mais... 
 

Tribunal edita três novas súmulas  
 

As seções de direito penal e de direito privado aprovaram três novas súmulas. Os enunciados são o resumo de 

entendimentos consolidados nos julgamentos e servem de orientação a toda a comunidade jurídica sobre a 

jurisprudência do tribunal. 

 

As súmulas serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do 

artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Direito penal 

 

Na Terceira Seção, foi aprovado o enunciado 593, que trata do estupro de vulnerável. 
 

Súmula 593: O crime de estupro de vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso 

com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua 

experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente. 

 

Direito privado 

 

A Segunda Seção aprovou os enunciados 594 e 595. O primeiro trata da legitimidade do Ministério Público 

para ajuizar ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente. O segundo enunciado trata da 

responsabilidade objetiva das instituições de ensino por cursos não reconhecidos pelo MEC. 

 

Súmula 594: O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimentos em proveito de criança 

ou adolescente independentemente do exercício do poder familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar 

nas situações de risco descritas no artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros 
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questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na comarca. 

 

Súmula 595: As instituições de ensino superior respondem objetivamente pelos danos suportados pelo 

aluno/consumidor pela realização de curso não reconhecido pelo Ministério da Educação, sobre o qual não lhe 

tenha sido dada prévia e adequada informação. 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: quando o reconhecimento de firma é dispensado 
 
Mês Nacional do Júri mobiliza tribunais estaduais  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Federal nº 9.190, de 1º.11.2017 - Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 9.637, de 15 de maio 

de 1998. 

 
Decreto Federal nº 9.187, de 1º.11.2017 - Regulamenta a prorrogação das concessões de geração de 

energia termelétrica de que trata a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e dá outras providências. 

 
Decreto Federal nº 9.186, de 1º.11.2017 - Dispõe sobre a composição, a estruturação, as competências e o 

funcionamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

 

Medida Provisória nº 807, de 31.10.2017 -  Altera a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, que institui o 

Programa Especial de Regularização Tributária - Pert na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 
0035805-84.2015.8.19.0001 - rel. Des. ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS BASTOS, j. 31/10/2017 e p. 06/11/2017 
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APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR. INÉPCIA RECURSAL. VENDA DE IMÓVEL E CLÁUSULA RESTRITIVA. PERCENTUAL DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

 

1. Ação em que se buscou a anulação de decisão administrativa de reversão do bem imóvel e indeferimento da 

flexibilização da cláusula restritiva que ensejou a citada reversão. A demanda foi acolhida e fixados 3% sobre o 

valor da causa para o efeito de honorários advocatícios de sucumbência. 

 

2. O Juízo Falimentar é competente porque o caso ora em exame envolve contrição do bem imóvel que está na 

posse da massa falida da Varig e foi arrecadado na falência. 

 

3. O recurso de apelação da ré, reprodução literal de sua contestação, é inepto por violar a dialeticidade e, com 

isso, não impugnar a razão de decidir. 

 

4. Em reexame do mérito, conclui-se que a sentença deve ser mantida, pois a aplicação insensível da letra fria da 

cláusula restritiva pensada na década de 1970 implica violação da função social dos contratos, até porque 

afigura-se abusiva e onerosa diante da situação de crise em que se encontra a parte autora. 

 

5. Em relação à majoração dos honorários, a importância da causa e o bom trabalho desenvolvido pelos patronos 

da autora conduzem ao acolhimento do patamar de 4% (art. 85, § 3º, inc. IV, do CPC).  

 

6. Dado provimento ao primeiro recurso (autora) e não conhecido o segundo recurso (ré), mantida a sentença em 

reexame necessário, nos seus demais termos. 
 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. Clique Aqui e navegue na página.  
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700163077
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos


Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

